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1. Relatório

De iniciativa do digno Vereador Euler Braga, O projeto sob comento regulamenta a pesca nas águas do Rio Preto e seus  afluentes nos limites do Município de Unaí, depois de alcançar a devida aprovação legislativa. 



Recebido em 13 de abril de 2009, o Projeto de Lei nº 18/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’  do Regimento Interno desta Casa Legislativa a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria, tendo recebido parecer favorável. 



Distribuído à Douta Comissão de Turismo, Desporto, Cultura e Lazer em 20 de maio de 2009, autodesignei-me relator em 22 de maio de 2009, tendo recebido voluntariamente na mesma data  e  passo a relatar. 

2. Fundamentação

A  análise desta Comissão Permanente não encontra, a juízo deste Vereador,  arrimo regimental para relatar, uma vez que o tema não tem ligação íntima com as alíneas do inciso VI do artigo 102. 

Ocorre que, uma vez autodesignado, na qualidade de Presidente desta Comissão Temática, cabe a este Vereador a missão inafastável de emitir parecer, conforme apregoa o disposto nos incisos I, II e III do artigo 47 do Regimento Interno, conforme abaixo: 

“ Art. 47. São deveres do Vereador:

I - comparecer no dia e local designados para a  realização das reuniões e, em caso de não comparecimento,  oferecer justificativa por escrito à Mesa Diretora, no caso da reunião plenária; e à Presidência de Comissão, no caso de  reunião da Comissão; 

II - não se eximir de trabalho algum relativo ao  desempenho do mandato;

III - dar, nos prazos regimentais, informações, pareceres ou votos de que for incumbido,  comparecendo e  tomando parte nas reuniões de comissões a que pertencer;” 

Trata-se de  proposição polêmica, especialmente para os profissionais da pesca ou para aqueles que utilizam do peixe para a sua subsistência, além do mais, a Comissão Permanente cabível para proceder tal  análise, é, sem dúvida alguma, a comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Meio  Ambiente, Política Urbana e Habitação, conforme se depreende do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1992, transcrito abaixo:

“ VII - Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Meio  Ambiente, Política Urbana e Habitação:

i) política municipal do meio ambiente;

j) legislação e defesa ecológica;

l) recursos naturais e controle da poluição ambiental;

s) preservação de florestas e conservação da natureza

k) fauna, flora e pesca;” 

Vencida esta preliminar, passo a dar uma contribuição voluntária com a proposição sob comento para sinalizar em defesa dos pescadores profissionais e amadores, porque não dizer, pelos pais de família e subempregados desse setor produtivo. 

A criação de regras restritivas de direitos para a pesca profissional e amadora  em maior escala de produtividade provocará  problemas sociais decorrentes da falta de recolocação desses profissionais no mercado de trabalho, certamente conduzirá à redução da oferta de peixe e ao aumento do preço do pescado, estimulando, ainda, a pesca e o comércio ilegais.

Trata-se de projeto de lei de visão restritiva em relação à proteção ambiental com a prática de se penalizar e criminalizar o pequeno trabalhador, praticamente artesanal, extrativista que sobrevive dos frutos da natureza, sem degradar e sem impedir o ciclo natural, vez que não se encontra devidamente comprovado que, com a diminuição da pesca haverá revitalização dos recursos hídricos de nosso País, pois os maiores agressores dos recursos hídricos são aqueles que  lançam sobre os leitos das águas todo tipo de resíduo tóxico ou não tóxico gerando a morte para todos os seres viventes que habitam as águas. 

É necessário individualizar os prejuízos causados à natureza no sentido de aplicar normas severas aos culpados  através de ações efetivas  no sentido de obrigar os autores dos danos ambientais a repará-los e àqueles que fazem o uso dos recursos pesqueiros de forma predatória, cerceando o seu direito de uso. 

Porém, a pesca profissional sustentável e fiscalizada  é uma saída economicamente rentável, deveria ser pautada na ética e nos valores morais que permeiam qualquer atividade produtiva,  sem espaço para a  ganância de poucos para lucrar muito e degradar a natureza. 

Unaí está andando na contramão do desenvolvimento gerando políticas públicas de repressão no momento em que o Presidente da República, Luís Inácio Lula da Silva,  propõe investimentos milionários para incrementar de forma sustentável o setor produtivo da pesca, oportunidade em que o Ministro da Aqüicultura e Pesca, Altemir Gregolin, afirmou em discurso público veiculado pela Agência Brasil de 29.07.08, que: 

“Queremos transformar o peixe no frango das águas do nosso Brasil, em termos de rentabilidade.” 

O plano de governo federal prevê medidas de estímulo para que o brasileiro coma mais peixe, como a capacitação de merendeiras para incentivarem as crianças a comerem mais pescados. O governo quer incrementar o consumo de sete quilos anuais de peixe por habitante para nove quilos.  Com o plano nacional, a meta é aumentar até 2011 a produção de pescado no país em 40%, passando de um milhão de toneladas para 1,4 milhão de toneladas anuais, sendo que 25% virão da pesca e 75% da produção em cativeiro, de acordo com Altemir Gregolin.

Para atingir essas metas, as propostas do governo têm a pretensão de promover a construção de 20 terminais pesqueiros públicos, de 120 centros integrados de pesca artesanal, com estruturas para a instalação de fábricas de gelo para armazenamento, o cultivo em cativeiro em 40 reservatórios de águas da União e linhas de crédito no valor de R$ 1,5 bilhão para modernização dos navios pesqueiros. 

O Presidente Lula à frente de uma política pública na defesa da atividades pesqueira  manifestou-se  assim, conforme Agência Brasil de 29.07.08: 

“É preciso pensar, elaborar, executar melhor isso. As pessoas [pescadores] não podem viver mais nesse abandono” 

Não se pode ver as coisas sob um ângulo e fechar os olhos para os outros, ou seja, do mesmo modo que o caso sob comento visa restringir a atividade da pesca, poder-se-ia também não autorizar o funcionamento de indústrias, de comércios, a liberação de festas de grande repercussão, o uso de agrotóxicos  que poluem o ambiente e tornam a vida do ser humano e dos animais  cada vez mais ameaçada, porém, quando se fala da indústria, , do comércio, o tratamento não é o mesmo porque trata-se da elite econômica do país enquanto os pescadores profissionais e amadores da cidade são pessoas de pequeno poder aquisitivo que vivem da natureza e não têm outra opção. 

Na defesa dos menos favorecidos e por demais sacrificados pela miséria e pela pobreza, passo a concluir. 

3. Conclusão

Em face do desemprego e da miséria que acarretará aos pequenos pescadores, voto, quanto ao mérito e neste momento de grave crise econômica, pela rejeição do Projeto de Lei nº 18/2009. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 1º de junho de 2009.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA

Relator Designado
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